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Homenagens 
1. Aposentadoria 

 



POOER JUD ICI ÁRIO r f\ ,. , . ,.SUPERIOR TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

SESSIO EXTRAORDINIRIA . EM 21 DE FEVEREIRO DE 1991 


Ao s vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de ml I 
nove ce nt os e noventa e um , às quaton,e horas e dez mi nuto s, na Sala de 
Sessões do Superior Tribunal de Ju stiça. sob a presidência do Exmo. 
Sr. Mi ni s tro wa shington Boi ívar de Brito, pre se ntes os ExmQs Sr a . 
Ministr os José Dantas, Torreão Braz, Wi Il l am Patt e r son, Bueno de 
Souza, Pedro AClal l, Pá dua Ribeiro, Flaqu e r S e ar tezzl ni, Costa lima, 
Gera ldo Sobral, Carlo s r hl ba u. Gos te l eite , Ni Ison Na ve s, Eduardo 
Ribe i r o, l imar Galvão, Dias Trindade, José de J es us , Ass i s To le do. 
Edson Vldi g81 , Garcia Vi e ira , Athos Car ne f ro, Vicente Cernlcchiaro. 
Wa ldemer Zve i te r , Cl á udio San t os, Barros Monteiro, Hél i o Mos l mann e 
peçann a Mart i ns, fo i ebefta a Sessão. 

Aus entes , por mot i vo Justlfrcado , os Exmos. Srs. 
Mini stros Jo s é Cânoloo, Am érica luz, Fon tes de Alencar e SálvlO de 
Fi gue i redo . 

O EXMU SR. MINISTRO WASHINGTON BOLlvAR DE BRIT O 
(PRESIDENTE) ; - Dec l aro aberta a Sessão · do Tribunal Plano do Super i or 
Tribunal de Just iç a, pa ra homenagear o Em inente Mi nistro Ev andro 
Gue l ras leite, por motivo de s ua aposentador ra. Compondo a Me s a 
encontra-se o Exm~ Sr, Mini s t r o Aldlr Guimarães Passa r inho, 
Vice-PreSidente, rep re sentando o Supremo tribunal Feder al . Também 
Integram a nossa Me sa por mer eci men to. apesar ~a I Imitaç ã o de espaço, 
os Eminentes Mini st ro s Presldente~ do Super i or Tri bun al Militar e do 
Tribunal d e Contas da Un ião, r espectiv amente, Almir a nte-d a-Es qua dra 
Rapn a e l de Azevedo a ninco e Adhemar Paladlnl Gh i sl. 

O Superior Trib unal de Jus tiça, como est a é a pr i mel/' s 
aposenta doria que se dá após a s uu Ins t ala ção no cenário Ju r í dico 
Nacional, vai pre s tar homenagem ao Emin e nte Mi n i s t ro Gueiro s l ei t e, 
onde se I nst i tu i uma nov a praxe: a da ausênc i a do homenageado , 
representada, con tudo , por membro s da suo famI I ia. Foi a form a que o 
Tr i bun a l encontrou, aco mp an handO ne ste passo o Egré g io Supremo 
Tr i bunal Federal, de minim i zar a Bua a f l ição e a sa ud ad e pela ausênc i a 
do Colega que se a po senta , 

O Em ~ nente Mini s tro Gueiros Le i te ~os endereçou a 
segui nte car ta : 

~Senhor Presi den te: 
Ac usO o r ece b i mento do Ofic iO de ssa d i gna 

Prez I dênc i a, comun I cando a ree I I zaçüo de se s são 
s olene em mInha homenag em , po r causa d a 
aposentadoria. 

Apraz-me agrade c er a subida nanra e l amentar 
não poder comparecer ao Tribunal nessa data, por 
mo t i vos pess oa is , 

Os agradecimen t os s ã o dirigidO S a Vossa 
EMce iê nci a e aos dema i s Senhores Mini stro s , a o 
or ado r ofici ai e rep resen tant es do Min i stériO 



PÚbl ico e da OAB . 
Deixo a todos o meu fraterno abruço e aproveito 

o ense jo pare dller, parafra se ando GUIMAA~ES RO SA: 
"E 	 ele se aposentou bem , tomando posse do passado." 

Atenciosamente, 
EVANORO GUEIROS LEITE" 

o SR. ORo NELSON PARUCKER (SUBPROCURAOOR-GERAL DA 
RepúBLICA); - Exm.u. Sr. Pras lden te , Exmll Sr. MInistro Aldlr Passarinho, 
Exmgs Srs. Ministros, EKm2S Srs. Presidentes do Superior Tr i bunal 
" 1l l tar e do Tr ib u na l de Contas da Uniã o, Elt m2s Srs. Adv ogad os e 
. embr05 do Mi n isté r io Pú b liC O, Eltmils Autoridades, Sen ho ras e Se nho res: 

Instad o, outra vez. a sau dar , em nome \lO Mi nistér i o 
Pú blico Fed~ ra l, a figura do Eminente Ministro EVANORO GUEIROS LEITE, 
.gora, na sessão de homenagem, em razão l1e súa voluntário inatlvação, 
diante da honraria que representou tal convite, não poderia deixar d e 
aer atendido. Muito ao contrár i o, embora careça o oral1or de qual il1ades 
suficientes para tamanha empreitad a, a con vo caçao há de ser c umpr i da, 
.esmo com as parcos recur s os e as modest as forç as l1e quem de l a se 
desempenha , para fa lar , nÇj$ palavras ele Jean Cocteau, sobre a 
persona l ielad e de um "peixe das grandes profundll1ades". 

Sendo o Em inente M nlstro Gut t ro ~ le ite personagem que 
uecutou vasta gama de atlvld al1e5, autê ntica I ndividualidade plural e, 
lO mesmo tempo . pessoa S1119ul~r pela essência n i tidamente numan [stl ca 
de seu sólid o caráter, torna-se, Uij um á sô vez, sob re ele discorrer, 
mi ssêo d i f r c I I pe I a abrangene i a da s nu'me ro~as fac e tás de suas 
relevante s açOes e, slmultaneama nte, fáci l po r cont~ da transparênc i a 
linear de s ua existência mon ol I tlcament e d igna. 

De fato, sem prete nde r ser hiperbólico, do Em i nente 
"Inistro GUEIROS LEITE , pOde-su dizer, tranqu i ta men te, que fO I um do s 
Cintilantes membros de sta Co le nda Corte, oco s túnlada a ter, entre seus 
integrantes , Jur i stas eméritos e personalidades de enorme dimen s ão . a 
s eu espír i to primou sempre na rá p ida compr eensão dos prOb lemas, que 
perceb i a com angél ica c lare za, par!:! dar -l he s a sOluçiio que entendia a 
mais adequada. 

Discordar d~te, n0 6 votos proferidos . sucedia, algumas 
wezes, mas nenhum dos Emin entes Co le9a~ Que eventualmente se lhe 
opunham , jamais ae lxou ae reconhecer a pureza das pOSições por ele 
adotadas , sobretudo porque, frequentemente, se antecipava no tempo, tiO 
própriO leg l s laoor . ainda n do se n s i biliza do pela def iciência ou pela 
oAllssão da norma, notadame nte no particular dos Chamados três pilares 
da Ordem Jurialc8: fami l ia, con tr ato e propr i edade. 

A sabedo r i a e a prudê nc i a, ouas das grande s vl,' tudes 
dentre mu ita5 outras , de Que é dotado o ora homenageada, assim , nao o 
i mpediram de assumir I:Itltudes verd adeirame nt e vang uar di st as, na esfera 
do direito, consi derando-se o ra z oável conservadorismo que tenoe i:I 

Impregnar, por sua própria natureza , a atividade Judicante, pais e l e 
busca, também e esp ec i a I mente, a seg urança e a estab l l l (lede (Ias 
relações jurldicas. 

05 acon tecimentos da v ida ao Eminente MI n i stro GUE I RO S 
LEITE giraram sobre eixos os m~ 1 5 diversos, ma s as v e l ênc l as das 
diferente s disponibilidades que desenVOlveu no campo p rofiS Sional 
como advogada. Juiz, professor, mini stro, administrador, 
conauzlram-no, entretanto, para o sentido de unidade ao seu papel na 
50Clel1ade, refletindo a vocação mais alto de pessou rigoro same n te 
reta e de ct aadao exemplar. Foi ° encontro da homem co m o seu des ti no, 
a,ue, no caoo, s uc ed eu s em amarguras , poiS a condição flu mana das 
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notáveis IndIvidualidades plasma-se na sImplicidade, caráter que el. 
reveste senl esforço . Ser simples parece fáci I, ma, nAo é , que 
envolve considerável dose de ssbedorl& e sensatez. 

Está hoje, quando este sécu lo entra no úl tlmo decênIo 
para dobrar e esquina da sucessão gregoriana, reunida esta EgrégIa 
Casa. a fim de louvar o magIstradO que foi o Eminente Ministro GUEIROS 
LEITE e que se 	 afastou dela, em face de justa e merecida 

• 	 aposentadoria. Foi um Juiz que se dedicOu, por Inte iro , às extenuantes 
tarefas que lhe coube ram ao longo dos anos em que serviu à 
comunidade. com incomum empenho e rovulgar zelo. Por Isso. cabe 
eultar-Ihe as virtudes, a sabedoria. o talento e a obra realmente 
')lpressiva que realizou. 

Deixou, sem dúvida, no extinto Tribunal Federal de 
Recursos e neste Augusto Colegiado, marcas Inapagállels de sua 
fulgurante passagem, que o Inexorá vel curso do tempo fez cessar. 
Pensador de alto nlvel, defensor de i déia s grandes, JUlgador luminoso , 
paladino dos carentes, trabalhador Incansável , eis alguns dos 
respeitáveis atributos da personalidade que se está aqui 
reverenCiando. Se sombras podem se r Imaginadas haver existido em suas 
açõe s, certamente mais não serao do que aperfeiçoamento da lUZ, como 
d isse 4NTON IO G4LLOTTI. falandO de San Tiago Dantas. 

O Senhor Ministro GUEIROS LEITE há que continuar 
viv endo plenamente e com felicidade , ao lado dos se us, como sempre o 
fez. São os sinceros votos pessoais e 08 do MINI STéRIO puBLica 
fEDERAl. " 

o EXM~ SR. MINISTRO DIAS TRIND40E : - Exm~ Sr. Ministro 
Wash ington BOlfvar , Presidente deste Trlbun"l ; Exmo Sr. Min is tro Aldlr 
Passarinho , que representa o Supremo Tribunal f ederal ; S r s. Membros da 
!'lesa : Srs. Mini s tros ; SenhoraS e Sen hore s: 

AO ser In dagadO, pe l o Sr. Minist r o Pr esidente , se 
aceitaria fazer esta a l o c uçAo em homenagem ao colega que de ix a o 
n0 5S0 convf lllo , em virtude de apusentador l a, EVANORO GUEIROS LEITE , 
não tive po rque recusar a honrar I a , a I nda Que con s.c 1 ente dos I Iml tes 
de minha capaCidade, ·para a tarefa. é que, ao fazê-lO, disse o Sr. 
Mi nistro PreSidente , teve S. Ex~ en\ vrsta a am iz ade fraterna que me 
liga ao homenageada, desde os tempos em que procurávamos co nstrui r, 
ao lado de outros COlegas, o nome da Ju s t i ça Federal no Alo de Janeiro 
enoBras ll . 

Como, pOIS, rec usar tarefa Uio gratif ic ante, que antes 
de s ervir para honrar o homenageado, co nst itui po r certo, honra multo 
maior para quem o saú da ? 

é que a amizade que serviu para a escolha é nascida de 
um~ conVIvênc ia diária, ante as angustias de escassez que vivemos , 
seja pelas dificuldades de funcion amento, seja pelO apoucaClO da 
remuneração , a tornar diffcels aqueles primeiro s momentos da 
re stauração da Justiça Federa l, par a nós e , SObr et udo, · para nossas 
fam í I I as. 

E essa ami-zade S6 consolido u com base no respeito 
mútuo que sempre tivemos nas multas concordências de pon to s de vista e 
nas outras tantas dlscordâncla~. 

Gente do mesmo cnão nordestino, crestado pelo mesmo 
501 , banhado pe l as mesmas águas raras , ele nas ci dO às margens 00 
Canhotlno, depo is lustrado pelo Capiberibe e eu, próximo às do Vaza 
Barris, que nessa parte do seu curso, separa o meu estado da BAHIA do 
querido estado de SERG I PE, onde fi z a minha formação de humanidades. 
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Falara com Evandro pelo telefo ne, quando me trans f er i a 
para O Rio de Janeiro e, ao l á che gar , recebido pelos colegas que 
então fa! ;a m a Just iça federal no eK estado da Guanabara, entre o s 
quai s, América L u! , Carlo s Thlbau, Elmar Campos, J ullctél Luns , 
Agu st lnho Fernandes. Ariosto Relende , l embro que ouvi de Evan(jro, l ogo 
apó s a prime i ra conversa. n o gabinete de Améri ca, a observação de que 
eu, que acabava de che gar n Já parecia um dos nossos-, a demonstrar com 
isso, o seu I ntent o de ver abertas as portes e os braços de todos para 
a Incógn I ta que antes representava aque l e arrivista. 

Uma amizade as s i m na scid a e assim con so ll dadi:l põe-me , 
se m dúvlda,sob suspe ita de parc i alidade pa ra falar do ami go , para 
dizer do Irmão . 

Mas, não obstante, há que d i zer alguma coisa. que 
esper o sirva de demon s tração do apreço, n ft o apenas meu , mas de t OdOS 
os que Integram este Tribunal, em c uJo nome falo , que temos pelo 
II u8trado COlega. 

O am i go, que est amo s a homenagear , tenho por excusado 
dizê-Ia. porque sabido de toco s 05 seus ~ntlgos pares e dos que o 
conhecem e o adm iram, é daque l as pessoas que se vão tornandO raras, 
pe la ,gL~Lãll~DÃ~, mul to embora , por vezes, env ol t a em aparênCias de 
aspereza , como a procurar esconder o quan to d e bondad e , de deseio d e 
se rlllr, de dar de si, para amenizar o sofrImento doS outro s, está em 
se u c oraçilio. 

Alegr e e bom tem s i do Ev andro em toda a sua VId a, f i el 
às amizades conquistadas, ainda quandO nao regado s pela c on vi vênci a 
constante. Infunde co nf ia nça pela sincerIdade de s ua s man ifes tações 
e, sobretudo , por s uas a ti tude u firmes e espontaneidade no prestar . 

Afe ito ao lar e ded i cado à famíl i a, formada ela sob os 
ensinamentos evangél ic os. desde 05 banco s da esco la do min ical que os 
seus ancestrais l he ministraram. Crê e fa l a do s ensinamentos bibll c Os 
como emanação div ina se m. co ntUdO, u p i egUIce de prega dore s desval Idos 
de I nteligência cr i adora. 

Pr i mo de LUCI, conl ela con v i vend o desd e a I n fân cia, 
velo a eSCOlhê-I a para s ua co mpanhe f ra de todas as horas e de toda a 
v i da, ela a tolerá-lo e I! completá- lO no c am in ha que lhes "fOI 
re s ervado , a confirmar o dito de qu e ~na vida de todo g r ande homem, há 
uma grande mulher" . vao , agora que Evandro deixa s ua atIvidade de 
magistrado . continuar uma vldO prOfícua e feliz, a mais se enVOlverem 
co m 0' net(ls, ainda crianças. talvez nao tanto quanto o avó no meio 
de t e s . 

Esto u certo de qu e n~o perderá el e o gosto pela l uta 
00 Olrelto e ha veremos de vê - lO a esca ndlr , n~ advocaCia , o s p l e i tos 
que serào postos ao patroc { nlo de sua exper i ênC i a e sa ber. 

Pr eparou -se fvan dro para as coisas do D i reito e so ube 
vivê - Ia como poucos . na advocac i a, na c átedr a, na administração 
pub l ica , na magistra tura de prime i ra instância. n a eKercida no 
TrIbunal Federal de Re c ur s os e no desbravar senda s nova s de 
unif o rmização do d i r eito federa l, nt!ste n06S0 Superior Tribunal de 
Justiça, de que f oi seu p r i me i r o Presi dent e. 

No labor d a apl ica ç ão do d ir eito a Su a I n qu letaçào 
sempre se volveu para o Ob j et i v o de j ustiça, da real i zação do Cli r elto 
oatural , mais do que do d i reit o legiSlado , em 5 ua feiçã o léx ic a , na 
c erteza de que os grup os sociais humanos s e o r ga niz am sobre uma base 
juríd ica I nata , por efeito de uma for ça social que a cont ém e se 
afirma pela realização do Justo. E se posit i va, tanto mais quan t o 
cen trado na ordem das c oisas, segund o os ditames da n~t u reza, 



, . 
! . 

Dal , na acepç ã o de Del Vech l o . o d i reito POS I tivo é 
decorrente da expe r iênCia, podendo ser visto como algo natural 
inser i do entre 05 dema i s fenômeno s natur a LS, ao menos na fase iniciai 
de sua concepção e afirmação na so ci edade a que serve . 

Mas, o direit o, fenômeno cultural, de co rrente da 
evolução dos povos , se apresenta , em sua positiv i dade , mULtas vezes em 
verdade i ro antagoni smo c om aq u ele ideal , substrato mesmo do grupo 
humano organizado a , quanta vez, reClamar temperamentos em s ua 
aplicação, de sorte a aaequá - IO ao I deal de Just i ça. A I s e apresenta o 
direito natural. no significadO Cle Justiça, a reclamar a que se aparem 
as arestas do direito po s itivo emanado de Situações conjunturais 
adversas. Nessas oc a siões em que o Jurldico n~o se apresenta como o 
Justo, a perplexidade do juiz se vale de princfp i os gera i s , uns 
Inseridos no próprIO ordenamento genériCO do direito e, muitos 
decorrentes da sadia eKperiêncta e da própria natureza das relações 
humanas. 

Entre estes Últimos, Já plenamente desenvo l vidos pela 
Jurlsprucêncla romana, se Incluem, exempllficativamente, os de que não 
se deve dar mais dire i ta do que se possui; as vantagens devem tocar a 
quem tocam os õnus e nos seu s lim i te s; n i nguém deve enrique c er sem 
causa, em detrimento do plhe l o. 

Evandro, c i ente de que sua missão de magistradO 
recome ncava o respe i to ti lega l idade, fo i muitas vezes chamado a 
decidir sobr a sltuacOes em que essa legall!tade afrontava o Ideal do 
dire i to natural, em seu sign l f l ca!to de Justiça . E não se I Imi tou a ter 
por Justo o tido por legal, mas, ante s , procurou eKpung l r!to co nce i to 
!to ú l timo o simples enunciado gramat i cal. E estão aí várias e 
magn í fi cas decisões , consubstanc l adas em dizeres do direito de sua 
lavra, seja ao reexam i nar atos revoluc i onários de domici li o coa c to , 
Impostos a próceres da a t i v i da de pública, em que fez adeq uação da 
regra revolucionária ao direito de exerelcio !ta atlvl!tade dos 
ating i dos; seja, ao atentar para o pr i ncípio da prescrição dos atos de 
execuçi!o em CElSO de grande vu l to, relacionadO com terras do Vale do 
paranapanema, na atualidade constitutivas de sedes ae c omun i da des 
urbanas e de propriedàd86 partIculares, de ma i s de uma dezena de 
muntc/pIOS; quer ao dizer da ofensa ao prlncfplo !ta Irredutlblll!tade 
!te vencimentos dos magistradOS, em !tecorrêncla da Inflaçào ; quer ao 
buscar os principias da vetusta Lei da Bo a Razão, pa ra dar se n ti do 
lóg i cO a propOS i ções legais obscuras : e, Já neste Tribuna l , ao se 
insurgir contra a Súmula 621 da Supremo Tribunal Federal acolheu a 
poSSlbll Idade de exercitar o promi s sáriO comprador, em pr omessa 
irretratável e quitada, estando o Imóvel em sua posse , em aç~o de 
embargos !te terceiro. E tantos outros memoráveiS votos, que avolumam 
os repOSitórios do ~au doso Tri bunal Federal de Recur s os e de s te 
Tr i bunal. 

é Chegada , no entanto , a hora da despedid a que es te 
Tr i bunal faz em ses s ão de seu PlenáriO , para que fiq uem consignadO S os 
sentimentos de louvo r ao c o l ega que se r e t ir a , a querer perpetuar a 
sua atlvl!tace engranceced o r a 005 a nais da Inst i tuição . 

EVANDRO vai viver a sua v i da e olhar a s c o i sas sImples 
e boas que gosta de apreciar ; e , talvez leia, entre outros, no grande 
poeta pernamDucano Manoel Ba ndeira , aque l as certezas e belezas que 
encerra a simpl IcldaOe , c omo ne s te s versos do seu grande pequeno poema 
ESTRADA: 

"Esta estrada onde moro, entre duas vo I tas dO 
cam l nno , 
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I nteress a mais que uma avenida urbana. 
Nas cidades toá as as pessoas se parecem . 
Tacto mundo é Igual. Todo munda é toda gente . 
Aqui, não: s ente-se bem que cada um traz a sua 
alma . 
Cada Cr i a tura é única. 
Até 05 cães. 
Estes caee da roça parece m homen s de negó cI os; 
Andam sempre preocupados . 
E quanta gente vem e va i ... ~ 

Que Deus con tinue a protegê-lo EVAN DRO . 

o SR. DR. AMAURI SERRALVO (R EPRESENTANTE DA OROEM OOS 
ADVOGADOS 00 BRASIL) ; - ExmJ} Sr. Presidente waShingt on Sa liv ar de 
Br i to : ExmQ Sr. Mi nistro Alair Passarinho, do supremo Tribunal 
Federal, Exm.c. Sr . Dr. Suoprocurador-Gerai Nel son Parucker ; Exmg Sr. 
Mini s tro Raphael de AzevedO Br a nco, d o Superior Tr i bunal Mi Il tar ; Exm.c. 
Sr. Adhemar Ghlsl, do Tribunal de ContaS da Un ião; Srs. Ministros 
aposentados da Casa. Srs. Juizes FederaiS ; E x m~ Sr. Presidente do 
Instituto dos Advogad oS do D is tr ito Federe i, Oro Fernand o Si Iv a : Exm.o: 
Sr. Oro Roberto Aosa, meu cOlega, ConselheIro federal d a Ordem dos 
Advogados do Brasi l . Srs. Membro s do Mi n is tér io PÚlJ llco: Sr §.s esposas 
dos Srs-. Ministros ; meus car issl mos co l egas Advogados ; Exmgs Srs. 
Min istros da Corte ; mInhas Senhoras ; meus Senhores: 

Os ~dvogado s braSile ir os , por meu In terméOlo, 
aSSOCiam- se ao carinho emprest600 às g a las de s ta sessào so lene de 
despedida. por aposentadoria voluntá rI a do ~mlnente Mini s tr o Evandro 
Gue i ros le i te . que com o brilho de sua I nvulgar Inte l igência , 
I ntegridade de c aráter e reconhecida c ultura pOl í forme , atrav és de uma 
v i da fecunda . soube PI' o j ~tar- ~ c como Cida dão consciente, pai e esposo 
dedicado e Ju i z emérito em seus pronufl clamen~os nesta Corte. 

Pouco o sll o 05 homens que após tr i I harem os c aml nhos de 
quase toda uma existência, ao olharem para trás poderão dizer, com 
absoluta convicção, qUij 8 U t.V~5 s em que torn~r na caminhada , poderIam 
faze r tudo de novo, sem arr~pcnd l .ne'ltos ou remorsos . Sem d~vlda a!g umd 
assim é Gueir os leite, um homem transparente que pod~ ter a alegria e 
a altivez de enfrentar o mundo CC c~ beça e rgUIda , sem ne c eSSidade de 
esconder o passado. ou te mer a futuro . 

Ao final desta Jo r nada, caro Ministro Gueiros Leite . 
V. EX2 pode . com o orgulha do dever cumpridO . olhar a longa estrada 
percorrida e sentir no respeito e n a admiração de seu s pares, aos 
membros do Ministério Público e doS advogados , a recompensa pel os a nos 
de labuta na con s tr uç a o de uma carreira di gna , í n teg r a e . sObretudo, 
austera. 

Saiba V. EX2 que fica entre todos nós um sentimento d~ 
uma perda Irreparável . que sa bemos que cada h omem é um se r úni CO, 
dist i nto de todas os out ros e. po r isso, não pode ser subst i tuídO. O 
que quer que e l e faça para o bem ou para o mal , somente ele se ria 
capaz de faz ê-Ia daquela forma . Na lem br ança desta Egrégia 'Corte f ica, 
ho j e, a memór ia indelével e inconf un d í vel da sua I n v estidura por quase 
quinze anos e, queira Deus, que a exemplo do que ocorreu c om v. E>li . a 
um grande homem suceda outro grande homem ; magnânImo no ca ráter e no 
cor ação. na In tel ecto e no esplr l to, para que possa e s te Colendo 
Superior TrIbunal de Justiça contInuar a t rilhar o caminho do respeIto 
que Já grangeou em sua cur ta mas prOfícua exist ência e a mere cer a 
admiração de todo o povo bras l letro pela serena ap li cação IJa le i feIta 
por seus dedicados. cultos e eminente s Mlnlstro5. 
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Por ocasião da posse de V. Exª como Pres i dente do 
então Tribunal Federal de Recursos, desta mesma tribuna , d!zla eu como 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distr i to 
Federal, referindo-me à sua digna e honrada pessoa , tentando 
traçar- l he um perfil: 

»Homem de fé , de profu n das convicções 
rei ig i osas , Inteligênc i a brilhante , des(1e a 
Juventude projetou-se no cenarlo nacional como autor 
de obras Jur{d l cas, professor, advogado mil ítante , 
Jur i sta de envergadura. O berço em que nasceu 
serviu-lhe de musa inspiraaora." 

Citava entija a seu saudoso pai, José ferreira Leite, a 
Solldônio Leite, a AntOniO Teixeira Gueiros, ao grande e saudOSO 

a Nehemlas Gueiros, a Esdras Guelras e Eraldo Guelras Leite, entre 
outros. Todos I lustres homens ligados à vida juridica nacional e à 
pai itlca, mas, e prinCipalmente, dedicados à coisa pública e à 
grandeza do país. 

Verdade é que não tivessem existido os Gueiros e os 
Leite ter{amos tido irreparável lacuna na vida pública braSileira e a 
ciência juddica ni!o ter i a sido tão rica e expressiva. 

É Importpnte repet i r para que f i que c l aro na memór i a 
de todos e exaltado no s anais da casa a trajetór i a fel l , do nosso 
homenageado de agora: 

- Professor Cated r ático da Faculdade BraS i le i ra de 
Ciências Jur í d i cas ; 

- Livre docente da cadeira de D i re i to Jud i c i ár i o Clv i I 
da Universidade Estadua l do R i u de Janeiro; 

- Profe SSai' T i tular da cadeira de Processo Civ i l das 
Faculdades I ntegrada s Bennet ; 

- AdvogadO ml ! i t a nte na cidade do Rec i fe de 19~7 até 
1952, e depois até 1967 na cidade do Rio de Jane i ro. A esta época Já 
companhel!'o de escritório do grande e inolv i dável Nehemlas Gueiros ; 

- Membro do Conselho federal da Ordem dOS Advogados do 
Brasi I, representandO a Seccional de PernambuCO, de 1963 a 1966: 

- Juii F'edera l de 1967 a 1977, na Seção Judiciária do 
Rio de Janei ro; 

- Min is tro do T r lbun~1 federfll de Recursos tendo 
tomado posse no dia 19 de dezembro de 1977, 

- No Trl bunal Federa l de Recursos foi integrante do 
ConselhO de Administração, Presidente da Segunda Turma, 
Vice-Presidente e também Presidente; 

- Membro do Tr I bunal Superior Eleitoral e do Conse l ho 
da Justiça federal ; 

- Pr Ime I ro Pre s I dente e responsáve I pe I a insta l ação do 
Superior Tribuna l de Ju s tiça e dOS Tribunai s Re g i onai.S Federai s, 
cr i ados pela Const i tuiÇão de 1988. 

É curiOSO o de s tino de certos homen s ! 
São predestinadOS ou ungidos pelo Sennor para as 

grandes missões. Esse é o caso de V. Exª Senhor Mi nistro Gue i ros 
leite, a quem fOI destinada a sublime missão de ter s i do o de r radeIro 
Pres i dente do Inlgualáve l Tribunal Federal de Recu r sos e . por 
consequência, o lnsta!ador, estruturador e primeiro PreS i dente do não 
menos respeitado Superior Tribunal de Justiça, de ti!o curta 
existênCia, mas de Inestimáveis serviços prestados à nação brasileira, 
pela qual idade de seus Julgados e a seriedade e serenidade que se 
entrega à sua Impostergável missão constitucional. O Superior Tribunal 
de Justiça multo deve a v . x~ que, seguramente perdeu multas noites 
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de so no t! horas I nfindas de angustiante trabalho quando do debate da 
As sembléia Nac i onal Constituinte e. ap6s , para cons eguir I mplantá-Ia e 
torná-lo vlá~el em tempo exemplar como o sonharam os constituintes . 

Repercutem eln minha mente as sábias palavras de V. Ex! 
por ocasião do seu discurso de posse na PresIdência dO então Tribunal 
Federal de Recur sos : 

"Como Juiz deste Tribunal Que continuo sendo 
Ile lxo agora de ministrar Justiça para administrá-la, 
como se fosse um templO e eu o seu humilde Levltu. 

A tranS i ção nao é tão simples como pOder i a 
transparecer da aparênCia gráfica das palavra s 
ministrar e adminis trar, mas sensivelmente 
frustrante. 

De fato, com apolo na analogia metafórica, 
asseguro que o JUlgar é sacerdócio , é devoção , é 
entrega, enquanto administrar tem conotação secular, 
profana e lelga.

Não resta qu~lquer dÚVIda de que o 9rande Juiz 
t ransmudara-se no administrador sere no, competente, ded icad o e lúcido. 

Eram de V. Ex! as preocupaçOes co m a mi ssão á rdua e às 
veles Incompreendida que lhe estava reservada quando naquela oCdslão 
ma nifes tava em prudentes e prOfética s palavras:

"Tellho apenas receIo que a simples nludança de 
nomes, o aumento de númeru de membros ou a criação 
de nOllos Tribunais não venham sol UCio nar os 
problemas da nossa Justiça , 05 quais predispõem os 
j uri Sdic i onados contra ela, desinf ormad os que sbo 
sobre a sua qual idade IJe Poder sem força na Esp ada 
ou no Tesouro. 

Algun s sao acusadores extremados e 
s i stemát i cos, que a chamam de justiça bur guesa, de 
modo deprec jatl ~o, evidentemente. Ma s o despreparo e 
a Inafdl a , embora irritantes, não constroe m, mesmo 
que Isso se faça em nome da democracia, a vitorio sa 
forma de governo da pOI is que eles querem sem 
as~emblélE1s nem tr i bunaiS." 

I 
Uma COISti é c IHta e Inquestionável Senhor Ministro 

EI/andro GueirOS leite: a atuaçêo, serena competente e flrme de V. EKD. 
será se mpre lembrada por tod oS, mas principalmente petos adv09ados 
braSileiros, como um exemplO Indelével às novas gerações para que 
frutifique como uma esperança em melh ur es dias para um povO táo 
sofr i do e que não pode co ntinua r agre dIdO por tantas in j us t i ças e 
Incompreensões de que é vít i ma . 

Antes de conCluir, devemos mencionar uma outra e 
grande personal idade, O. LUCI GUEIROS LEITE, a Simpática esposa de 
tantos anos, esteio de uma \lida pública e familiar pela sua capacIdade 
de compreensão e renúncia. No s pou cos contatos que tivemos sempre 
deixou nítida 11 Impressão de uma c riatura dóci I, porém fi rme , afável, 
podendo ser enérgica se necessário, coralal mas Impondo por su~ 
presença marcante, uma aura de dIgnidade que a flleram mere c ed ora de 
todos os encOmlos e profunda e respeItosa aoml ração . 

Concluindo, valho-me 00 maior de todos os advogadO S 
bras ilei ros e seu cu ltuadO patrono , pa ra que fique indelevelmente 
marcado o sentidO tefeol6gico deste especial e inequ!uoco momento: 

"Para o coração, pOIS, não ha passado nem 
futuro, nem ausênCIa. Ausência, pretérito, porvir, 
t udo lhe é atual idade, tudo presença. Mas presença 
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animada e vivente, palpitante e criadora, neste 
re9aço Interior , on de os mortos renascem, prenasccm 
os 'o'loooir06 , e 05 d i stanc ia dos se ajuntam , ao 
10flu)(0 de um talismã, pelo qual, neste mágico 
microcosmo de marav l lhas, encerrado na breve a rc a de 
um pe i to humano, cabe em evocacões de cada instante. 
a humanidade toda e a mesma etern i dade . n 

Carfsslmos Ministro Gueiros le i te e Dona LUC I, 
aceitem, por derradeiro. um sincero e afetuoso abraço dos ê1dvogados 
brasileiros. petas quais tenho a grande honra de lhes falar nesta 
assentada. 

Sejam felizes e multo obrlgadol Q 

o EXM~ SR. MINISTRO WASHINGTON BOLIVAR DE BRITO 
(PRESIDENTE): - Para constar de ata faço os seguintes registros e Iclo 
as mensagens que. chegaram até agora. Outras se i que estão vindo , porém 
não houve tempo ~e Chegar à mesa, mas serão todas In c l u rdas, nJ 
oportunidade devlaa, na ata destu 5e~~ao solene. 

"Agradeço honroso convite partiCipar solenidade 
em nomenagem ao MI n. Evanaro Gue I ros le I te, fa c e sua 
aposen .tàdor l a. 

Impossibll ttado comparecer por ausentar-me 
Brasília, comun i CO deS i gne i Dlret.or Amauri Serralvo, 
para represent~r-me e a este con s elho à a l udida 
cerlmôn lij. 

Cordialmente . 
Oph l r Figueiras C\ivalcant'e 
Preslc€!nte

~Tenho grata satisfação ~cusar recebimento seu 
oficio nr 053/91-GP, de 1,q.02.91. a prOPÓSito 
convl~e part i c i par sessêo solene homenagem que esse 
Egrêgfo Tribunal de Ju s't l ça pre stará eminente 
Min istra EVilndro Guoiras Leite, próximo ola 21 do 
corrente mês, por mot ivo sua apos entadoria. 

Outrossim, levo CO!1heclmento vossência que o 
Ministério PúblicO Fe derttl será representado na 
SO lenidad e, pelo SUbprocurador-Geral da Rep ública, 
Dr. Nel son ParuCker. 

Cordiais Sa udações, 
Aristides Junquetra Alvarenga 
Procurador-Geral da Rep úbJ Ica~ 

"Agradecendo gentlle'la convIte aSS i stir 
cerimônia homenagem Min i stro Evandro Gue I ros le i te, 
lamento impoSSlbi III1 eOe comparecimento devido 
compromissos Oe agenda e sol i c i to transm i t i r ao 
Ministro meus cumprimentos. COS 50S Jarbas 
PassarinhO. Mi n istro J ustiça." 

"Confirmando recebimento telegrama nr. 962 , 
datado de 18.02.91 , imposslbi .lltado comparecer à 
solenidade em Ilomenagem Exmo. MinIstro Evandro 
Gueiros leite, agradecenoo honroso convite, em nome 
deste Tribuna l , apraz-me externar cumprimentos 
I lu stra homenageado . Cordiais saudações. 
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I I " Homar Cals 

Jull Vice-Presidente no exercíCIO 
Pres i dência 

Tribunal Regional Federal 3a. Reg l ão. n 

-lementondo não poder estar presente Justas 
homenagens nosso distinto colega Evandro Guelras . 
rogo Eminente Presidente abraça-lo por mim . melhores 
votos felicidades pt SaUdações pt Ministro Pereira 
Palva. " 

"Motivo saúde não estare i presente home nag em 
despedida Mlnl e tro Evandro Gueiros. Agradeço convite 
vossê ncl a me honrou. Atenc io sas aauaações. OJ a lma 
Cunha Mello.

"lamento informar impossibilidade atender 
honroso convIte Vossa Excelência para partiCipar 
merecida tlo monagem Exmo . Ministro Evandro Guel ros 
Leite, face rtla t l zaç50 s essão p !e nárla deste 
Tribunal mesmo horário e data. COS 50S. 

Alberto José Ta vare~ Vieira da Sil va 
Ju i z Presidente do Tribuna l Regiona l Feder al 

la. RegIGo . " 

"ImposS lbl I Itado comparecer sesslo 90lene por 
mo~lvo de seasAo neste Tribunal na mesma aata e 
horário, agradeço hOnl'050 convite e peço gentll e'la 
de transmitir ao I lustre amigo homenageado o me ~mo 

abraço. Estamos certos de que a nação s entirá muito 
a ausência oeste grande homem publico. Cordialmente. 

Marcos Vl nfclos Vi laça. 
Mi nistro do Tr ib unal de Contas da Un t ão. n 

"Vi nc ulado compromiSSo nlarcaao anteriormente em 
Itabuna Bah l a para amanhG à tarde, tamento não estar 
presente à sUBsão feita pe l o Tribuna l em sua 
homenagem, cu tão contuuo pelo coração bem próximo 
prezado amigo. Rogo pela sua sa~de e sua di sti nta 
esposa O. lucy. Abraças . Jose Când ido de Carvalho 
Filho, Mlfll15t ro do STJ . " 

~Não podendo com pa recer agradeço convite 
aSSOCio-me ho menagem será prestada eminente Ministro 
Evandro Gueiros leite mot ivo sua aposentadoria 
próxim o dia 21. Cordiais saudacões. 

Oscar Correa Plna." 

"Somen te motivo saúde me I mpede de co mpar ecer a 
justfsSlma homenagem ao Eminente Ministro Evandro 
Gue l ras le ite . figura exponenc i al desse Egr ég i O 
Tr ibuna l e ao qual dedica especial afet o . 

Respeitosas sa udações pt 
lelt~o Krleger." 

~A9radeço convite formulado por vossênc l~ PQra 
solenidade de homenagem ao eminente Mi nistro Guei r os 
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leIte, em ralão de sua aposentadorIa, ao tempo em 
que Informo-lhe da Impossibilidade de comparec er a 
citada SO lenidade , enviando votos de congratu la ções 
ao Eminente Ministro Ex- presidente do IRf. G05, 50S, 
JU IZ Araken Mariz Presidente do Tribunal Regional 
Federal da Sa. Reglão. ft 

"Acuso recebimento e agradeço convite para 
homenagem que esse Tribunal prestará ao Sr. Ministro 
Evandro Gue i ros leite. lamento Informar-lhe Que 
compromissos assumidos anteriormente impedem-me de 
participar do referido evento, como do meu de6ejo. 
Solicito faler chegar ao Eminente Ministro 
homenageada os meus c umprimentos. GDS/SOS. Álvaro 
Augusto Ai bei ro C06ta Subprocurador-Geral da 
República." 

"Honrado convite para homenagem ao Exmo. Senhor 
Ministro Evandro Gueiros Leite, lamento não estar 
presente motivo viagem ao Estado de Tocantins, na 
oportunidade agradeço atenciosamente. 50S. Nelson 
GO.mes da S i lva - Juiz Federal do Tribunal Regiona l 
Feder a l da la. Região/BSB/OF." 

~Impossibl I Itado comparecer sessão de stinada a 
homenagear o EMcelentrssimo Ministro Eva ndro Gueiros 
leite solicito a Vos sa ExcelênCia transmitir-lhe 
meus cumprimentos pe i~ br i lhante carreira. Sauctações 

José Augusto de F i gue I r_B.do Branco 
Desembargador do TJOF" 

"Senhor P resi dente. 
ImpOSSibil i tado de comp'arecer sessao sOlene de 

hoje, agradeç o o amável convite le peço transmiti r ao 
emi~ente Ministro Evandro Gueiros leite minha 
mensagem de Integral ' ades'ao às justas homenagens que 
lhe serão prestadas por esse EgrégiO Superior 
Tribunal de Jus tiça. 

Cordialmente, 

Ministro Sydney Sanches 

Supremo Tri buna l F~deral" 


Registro que o Exmº Sr. Senador Mauro Be nevides, 
Pre siden te do Senado e do Congresso Nacional, teve a gent i leza de 
telefonar-me , hoje pela man hã, para esclarecer que a sua ausê ncia se 
prende aos trabalhos urgentes a que se encontra v i ncu la do no Senado 
Federal, especialmente na tar de de ho je, onde ter ia que fazer 
de signaçã o de um Relator Especi al, em Plenário , para medida s 
prov i sór i as enviadas pelo Poder Executivo. Ped i u-me , todavia, que 
fizesse constar de ata o apreço dos Srs. Senadores do Congresso 
Nacional, que ele representava, ao ExmQ Sr. Ministro EvandrO Gue ir os 
leite e a este Tr ibunal, o que agora faço 

Antes de declarar encerra da esta sessão, agradeço ao 
ExmQ Sr. Ministro Aldlr Passarinho, Vice-PreSIdente do Supremo 
Tribunal Federal, repre sentandO aque la Alta Corte; aos ExmQ s Srs. 
Ministros Almirante-de-E s quadr a Raphael de Azevedo Branco e Adhemar 
Gtllsi, o primeiro do Supe lor Tribunal Militar, e o segundo do 
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Tribunal de Contas da Unl ~o: ao V i ce-Presidente em exerc íci o d a 
Pre si dênc i a dO Tr i bunal d e Justiça do Distrito Federa l , Desemoargadar 
Luis Cláudio; a06 S r s. Mi n is tros apose ntado S; ao s S r s. Desembargadores 
J u í zes dos Tr ibunais Re gio nai s fede rij\s. es pecialmente os qu e vi er am 
representar o TrIb una l Reg i onal Federal da Prime ir a Região , Dr . 
Vice nte l eal . Dr . lázaro Gulmar:íes. representando o Tr i bunal Re gi onal 
Federal da Ouinta Reg iã o : Sr8. Ju fze s Federais aqu i sediados . ou que 
para aqui se de sl ocara m: demais Ma gis trado s, Membros do M i n i sté riO 
Púb lico ; aos re pre sen tantes da Ordem d os Ad vo gad OS do Bras il, Conse l ho 
federal. cuJo discurso . tão aplaudido , constará também de ata: ao 
Presidente do Inst i tuto dos Ad~o9ados do Brasi I; nos so Eminente 
Subprocurador-Geral da RepÚbl Ica, que também s e p ron un ciou em nome do 
Ministéri o Público, com tanto acerto, e c u jo di scur s o se r 
Integr al mente transcrito ; 80 Presidente da Ordem dos Ad~ogados du 
Braall, SeçJo dO Di strito Federal ; demais Emine ntes A CI ~ogados ; ao s 
Srs. Procuradores da RepÚblica; Sr. Diretor-Geral e Funcionários deste 
e de outros Trl bunais ; às E ~m~s Sras e sposas dos Srs. MIn is tro s e 
outra s que compareceram e hon r ara m e~te Tri bunal com suas presenças. 
Ag r adeco a todos que, pare aqui se desloca ram , para p re s tar homenagem 
ao grande Jul, que, até s ua apose ntadoria, fa l Evand r o Guelras lei te . 

A sua E~m~ SrA. Do na Luci Guei ros , as home nag en s di] 
Presidênc i a e dos demais Mi nistras deste Trlbuni1l, os em atividade e 
os aposentados , em nonle dO S quais também tenh o a honr a de falar e, em 
espec i al , também, aos integrantes d a Ilu stre fam ília dO homenage ado, 
que por e le re ce ber!o o~ cumpr imen tos do Tr ibunal e de quantos aqui 
acorre ram, para manifestar ap r e ço a Evandro Gue iro s l e i te , no salão ao 
lad o . para onde so lic ito que , após a retira da da Corte , sejam 
co nduz i dos pe los In tegrantes do nosso CerimOnial. 

Eminente MInistro Guelras Le i te , como d iz, com mUito 
br il ho , em sua cart a , na pa r te f Inal, parafra s ean do Gu imarãe s Rosa , 
aposentou-se bem , tomando po s se do passado . Ag ora regis tro , como 
magistrado , que o passado t a mb êm tomoo posse dere e o fa z l uzir no 
ce ná r io Juríd iCO naC i onal , pal a s seus votos, pelO seu tra balho, pel a 
sua efic i ência e honradez e o seu nome, se m nenhunla dú~ lda, será 
s emp r e lembradO pel os jurz e~, a dvogados e memb ros do Mlnl s têrlo 
PúblicO Brasi leiro. 

Encerrou- ' c a sess:io às qui n"ze ho r as ,. qual s e 
lavrou a presente Ata, que II da e a provada, va i as si nada pelo E x m.Q 5 f' • 

Mi nist r o-Pre s idente do Tribunal, e pel o Diretor-Gerai , em exercicio, 
da Se c retar i a. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA, 21 DE F VEREIAO DE 1991 

MINISTRO  
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